
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C A Ç Ã O  P A R A  Q U E  S E J A
REALIZADO OBRA DE ENCANAMENTO
NO  ASSENTAMENTO  CONQUISTA,
CUIABÁ/MT
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indico  para  que  seja  realizado  OBRA  de  ENCANTAMENTO  no  Assentamento  Conquista,
Cuiabá/MT 
  

JUSTIFICATIVA 
  

A presente obra de encanamento se justifica pela necessidade de garantir o acesso adequado à água
para as famílias residentes no assentamento, promovendo melhores condições de saúde, higiene e
qualidade de vida para a comunidade. 
Atualmente, o assentamento enfrenta dificuldades relacionadas ao abastecimento de água, seja pela
ausência de rede de distribuição adequada ou pela precariedade das instalações existentes.  Essa
situação compromete o consumo de água potável,  o preparo de alimentos,  a higiene pessoal e a
limpeza das residências, podendo favorecer o surgimento de doenças e outros problemas sanitários. 
A implantação ou melhoria do sistema de encanamento permitirá a distribuição regular e segura de
água para as moradias, reduzindo riscos à saúde pública e contribuindo para o bem-estar das famílias
assentadas. Além disso, a obra também favorece o desenvolvimento das atividades produtivas do
assentamento, como pequenas hortas, criação de animais e outras práticas agrícolas, que dependem do
acesso à água. 
Dessa forma, a execução da obra é fundamental para promover dignidade, segurança sanitária e
desenvolvimento  social  no  assentamento,  atendendo  às  necessidades  básicas  da  população  e
fortalecendo a infraestrutura local. 

  
  
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 16 de março de 2026.

 
 
 

Ilde Taques - PODEMOS
 

 Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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